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NORMA TÉCNICA Nº 01/2021/CBMMA - PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS E MEDIDAS DE SEGURANÇA, COM 
BASE NA PORTARIA Nº 019/2021 GAB. CMDO/CBMMA, PU-
BLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº 040 DO DIA 26/02/2021. 

1 OBJETIVOS

1.1 Estabelecer os procedimentos administrativos que nortearão o 
Serviço de Atividades Técnicas, no que se refere aos processos de vis-

do Maranhão e determinar quais as medidas de segurança a serem 
adotadas em cada caso.

2  APLICAÇÃO

2.1 Esta Norma Técnica - NT aplica-se aos processos de segurança 
contra incêndio adotados no Corpo de Bombeiros Militar do Mara-
nhão - CBMMA.

2.2 Por serem dispensadas do cumprimento das exigências relativas à 
segurança contra incêndio e emergência, esta norma não se aplica às 

2.2.1 Residências exclusivamente unifamiliares;

2.2.2 -
-

mentos e que possuam acessos independentes.

3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRÁFICAS

MARANHÃO, LEI Nº 11.390, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020, que 

_____, Lei nº 9.880, de 25 de julho de 2013. Estabelece em todo o 
Estado do Maranhão, normas de proteção do consumidor nos eventos 

ABNT, NBR 10647 – Desenho técnico.

_____NBR 8196 – Emprego de escalas.

_____NBR 6492 – Representação de projetos de arquitetura.
BRASIL. Constituição Federal da República Federativa do Brasil, de 
11 de outubro de 1988, Artigo 144, § 5º;

______Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte.

embro de 2007, que estabelece dire-

de Empresas e Negócios - REDESIM, além de outras providências.

______Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a De-
claração de Direitos de Liberdade Econômica;

SÃO PAULO. Instrução Técnica n. 01/2019 – CBPMESP.

GOIÁS. Instrução Técnica n. 01/2019 – CBMGO.

4 DEFINIÇÕES

4.1. 
constantes da NT 03/19 - Terminologia de segurança contra incêndio.

5 DOCUMENTOS EMITIDOS PELO CBMMA

5.1 documento emitido pelo Corpo 

para seu funcionamento;

 documento emi-

atendimento às normas de segurança contra incêndio e emergência 
para um determinado estabelecimento vinculado à estrutura de uma 

5.3.  documento emiti-

de conformidades do Projeto de Prevenção Contra Incêndio;

5.4. 
 documento emitido pelo Corpo de Bombeiros 

Militar do Maranhão para acontecimentos de especial interesse pú-

-

5.5.  documento emitido pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão que visa elucidar as cau-
sas e fatores do surgimento do incêndio e ocorrência de propagação, 
servindo para retroalimentar os demais ciclos operacionais da corpo-
ração, bem como, auxiliar o solicitante em processos futuros;

5.6. -
 documento emitido pelo 

5.7. 
documento emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão 

-

6  PROCESSOS

6.1. As medidas de segurança contra incêndio e emergência nas edi-

É o Processo Técni-
co que estabelece os procedimentos administrativos e as medidas de 

-
-

6.1.1.1. 
-
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É o Processo Técnico aplica-se para a 

prescreve esta Norma Técnica.

6.1.2.1. 
na Diretoria de Atividades Técnica, ou na seção de atividade técnica 
da Unidade Bombeiro Militar - UBM que tenha jurisdição sobre o 

6.1.2.2. -
ca da Unidade Bombeiro Militar - UBM que tenha jurisdição sobre o 

É o 

apresentação das medidas de segurança contra incêndio para eventos 
-

os procedimentos desta Norma Técnica. É composto pelas fases de 

6.1.3.1. 

É o Pro-

necessita de esclarecimento quanto a causa do incêndio. É composto 

6.1.4.1. 
-

6.2. 

6.2.1 -

6.2.2. Em caso de Processo Técnico que requer a apresentação de 
-

6.2.3. -
-
-

nhada da respectiva comprovação de responsabilidade técnica.

6.2.4. Cada medida de segurança contra incêndio deve ser dimen-
sionada conforme o critério existente em uma única norma, vedando 
o uso de mais de um texto normativo para uma mesma medida de 
segurança contra incêndio.

6.2.5. É permitido o uso de norma estrangeira quando o sistema de 

o produto seja acom

6.2.6.

um tradutor juramentado. 

6.2.7. Devem ser adotados todos os modelos de documentos exem-

Técnicos, porém, é permitida a fotocópia e a reprodução por meios 

6.2.7. Todos os documentos devem possuir assinatura eletrônica do 

7  PROCESSO TÉCNICO - PT

7.1. -

7.2. -

com 

 

 exercidas em estabelecimentos do Grupo F que possuam lotação 

 
explosivos ou substâncias com alto potencial lesivo à saúde humana, 
ao meio ambiente ou ao patrimônio;

 exercidas em imóvel que possua subsolo com uso distinto de 
estacionamento;

 

 
-

outros;

 -

7.3. 

7.3.1.
-

segurança contra incêndio previstas na norma e deve ser apresentado 
como a primeira folha do Processo Técnico.

-
-

das, cobertura e leiaute, apresentados conforme anexo D.

-
-

tura e leiaute, apresentados conforme anexo D.
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-

-
boração dos Projetos dos itens anteriores.

7.3.1.2. 
Documento de Arrecadação de Receita Estadual – DARE do Estado 
do Maranhão, com comprovante de pagamento, calculada de acordo 
com o Legislação de Segurança Contra Incêndio e Emergência do 
Estado do Maranhão.

7.3.2.

 Memorial Descritivo Complementar conforme anexo C com 
-
-

outros riscos especiais.

 Pranchas com detalhes construtivos e dos processos constantes 
-

 

-
cação dos produtos;

 
disposição e detalhes das prateleiras e porta-paletes.

 Planta de situação do comércio de explosivos em relação a sua 

7.3.3. -
citados pelo órgão técnico competente do Corpo de Bombeiros Mi-

7.3.4 -

-

7.3.5 -

 

 

 Termo de Responsabilidade Técnica do projeto.

7.3.6. -

anexo D.

7.4. 

7.4.1. O comprovante de responsabilidade técnica é o instrumento 

o Projeto Técnico para comprovação de sua responsabilidade técnica;

7.4.2.
Projeto Técnico permitindo a comprovação da sua capacitação técni-

7.4.3. Os campos do instrumento de comprovação da responsabilida-
de técnica devem estar devidamente preenchidos. 

7.4.4. -

técnico;

7.4.5. -
de técnica desmembradas com as respectivas responsabilidades por 

pelas medidas de segurança contra incêndio projetadas.

7.4.6.
uso é obrigatória.

7.5. 

7.5.1

atividade.

7.5.2. -
ticas construtivas e do correto dimensionamento das medidas de 

-

7.5.3. -

técnico por meio de uma observação escrita pelo analista no próprio 

7.5.4 -
do o Despacho indicando todos os itens que devem ser revistos.

7.5.5. Em caso de discordância com algum item do Despacho por 
-

ao analista.

7.5.6. -

apreciação em instância superior.

7.5.7. -

7.5.8. -

segurança aprovadas em projeto. Em seguida, o Processo Técnico 

7.6. 

7.6.1

enquad
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Ampliação ou reduçã
aumento da altura que implique em redimensionamento de qualquer das 
medidas de segurança contra incêndio ou adoção de novas medidas.

 

-

 
agravamento de risco que implique em ampliação das medidas de 
segurança contra incêndio existentes e/ou exigência de nova medida 
de segurança contra incêndio;

7.6.2. O Processo Técnico Complementar deve seguir o que prescre-
ve a composição descrita em 7.3.

7.6.3. 
Processo Técnico Complementar, assinalando todas as medidas de 
segurança dimensionadas para o processo e informando o número do 

7.6.4 -
-

chas e as medidas de segurança adotadas.

7.6.5 -

7.6.6. No CAP deve constar que se trata de Processo Técnico Com-

7.6.7. Deve ser mostrado no Processo Técnico Complementar que o 
-

cesso Técnico principal. 

7.7. 

7.7.1.
-

7.8. 

7.8.1

-

de risco;

 
técnico que atuou no projeto ao tempo da aprovação deste; 

 

7.8.2. A anulação do Projeto Técnico acarreta a invalidação dos atos 
-

7.9. 

7.9.1.1. 
-

diante solicitação do particular.

7.9.1.2. 

7.9.1.3. O interessado solicita a vistoria na Diretoria de Atividades 
Técnicas ou na Seção de Atividade Técnicas da UBM cuja jurisdição 

7.9.1.4. 
o interessado deve informar, diretamente na seção de atividades téc-

7.9.1.5. 

de Segurança Contra Incêndio.

7.9.1.6. 
vistoriada de acordo com a solicitação.

7.9.1.7. 

constatadas irregularidades pelo vistoriador.

7.9.1.8. Não deve ser recolhida nova taxa quando o retorno da vistoria 
for provocado pelo Serviço de Atividades Técnicas.

7.9.2.1. 

 -
me anexo E desta norma.

 -
das de emergência, sistema de alarme/detecção de incêndio, sistema 
de proteção por espuma e resfriamento, sistema de hidrantes e de chu-

 
como exigência para
os itens atendidos conforme projeto aprovado com comprovação de 
responsabilidade técnica.

7.9.2.2. 

 -
me anexo E desta norma.

 laudos de manutenção/testes de todas as medidas de segurança 
-

ponsabilidade técnica.

7.9.2.3. -
-

 

 laudo de instalação e/ou manutenção do grupo motogerador;

 laudo de inspeção e/ou manutenção de vasos sob pressão;

 laudo dos sistemas de controle de temperatura, de desempoeira-
mento e de explosão para silos;
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fontes radioativas;

 licenças emitidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 

-

 

 laudo de incombustibilidade de materiais;

 -
-

com a Norma Técnica de brigada de incêndio, conforme anexo G.

 
credenciamento no CBMMA, quando houver.

 Plano de Emergência

7.9.3.1 A comprovação de responsabilidade técnica deve ser emiti-

manutenção das medidas de segurança contra incêndio previstas na 

7.9.3.2 Pode ser emitida uma única comprovação de responsabilidade 

de segurança contra incêndio instaladas. 

7.9.3.3 
técnica desmembradas com as respectivas responsabilidades por me-

-
las medidas de segurança contra incêndio instaladas ou manutenida.

7.9.3.4 Em caso de não aceitação de comprovação de responsabili-

invalidado.

7.9.4 

7.9.4.1 
o para exercerem tal atividade.

7.9.4.2 

7.9.4.3 O militar do Corpo de Bombeiros deve estar fardado, portan-

-
nhar a vistoria.

7.9.4.4 A vistoria técnica é composta de criteriosa e detalhada inspe-
-

das medidas de segurança de acordo com as normas técnicas vigentes 
e apresentando laudos e comprovação de responsabilidade técnica.

7.9.4.5 

-
lamento de Segurança contra Incêndio.

7.9.4.6 Deve haver pessoa habilitada com conhecimento do funcio-
namento das medidas de segurança contra incêndio para que possa 

7.9.4.7 
aprovadas no CBMMA ao vistoriador, no local da vistoria. 

7.9.4.8 
as conformidades ou não conformidades durante a etapa de vistoria.

7.9.4.9 

exigências.

7.9.4.10 
acordo com a portaria de penalidades.

7.9.4.11 

sistema, desde que a sua operacionalidade esteja plenamente garan-
tida e haja condição de acesso das viaturas do Corpo de Bombeiros 

7.9.4.12 

7.9.4.13 
critério de isolamento através de parede corta-fogo, a vistoria deve 
ser executada nos ambientes que delimitam a parede corta-fogo no 
mesmo lote e que tenham medidas de segurança contra incêndios in-
dependentes.

7.9.4.14 A critério do Serviço de Atividades Técnicas, as vistorias 

que não comprometam o desempenho de cada medida de segurança 

7.9.4.15 

instaladas no local, relacionando-se as irregularidades eventualmente 

7.9.4.16 -
-

riador deve exigir apresentação de novo Projeto Técnico com devidas 

7.9.4.17 Em vistorias de renovação de licença oriunda de Processo 
Técnico regido por legislação anterior, e que forem constatadas que 
as medidas presentes não atendem às exigências de segurança contra 

-

7.9.4.18 Quando constatado em vistoria que o Projeto Técnico possui 

encaminhar o Projeto Técnico à seção de atividades técnicas, onde deve 

7.9.4.19 

apontando todos os itens de reprovação para que sejam corrigidos.
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7.9.4.20 

Atividades Técnicas ou UBM de jurisdição.

7.9.4.21 
-

mentadas nas referências normativas, quando houver discordância do 
relatório de vistoria emitido pelo vistoriador, ou havendo necessidade 

7.9.4.22 As medidas de segurança contra incêndios instaladas na 

podem ser aceitas como medidas adicionais de segurança, desde 
-

tas no Processo Técnico. Tais medidas precisam seguir os parâme-

vistoria a interferência da medida de proteção adicional, o inte-

no Serviço de Atividades Técnicas.

7.9.4.23 

7.9.4.24 

7.9.4.25 -

TAACBM

8.1 -

8.2 

9 EMISSÃO DE DOCUMETOS

9.1 

9.1.1 -

9.2 

9.2.1 -

9.3 

9.3.1 -
-

9.3.2 s em processo técnico, após a re-

9.4 -

comprovação de responsabilidade técnica das medidas de segurança 
contra incêndio executadas.

9.5 

9.6 
risco que tenha todas as medidas de segurança contra incêndio instaladas 
e em funcionamento, de acordo com o Processo Técnico aprovado.

9.7 

9.7.1 -

9.8 

9.8.1 -

9.9 

9.9.1 A Declaração de Baixo Risco deve ser efetivada anualmente 

9.9.2 

data de emissão.

9.9.3
de validade, pois trata-se de um atestado de conformidade de projetos.

9.9.4

9.9.5 -

aprovado em comissão técnica.

9.10.1 -

9.10.2 -

a qualquer tempo, conforme Portaria de Penalidades.

9.10.3

9.10.4 -

9.10.5
-

ve mudanças constantes no item 7.5 desta norma.

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce



8 SEGUNDA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2022   D.O.  PODER EXECUTIVO

SUPLEMENTO

9.10.6 -

9.10.7

9.10.8 -
dimento Técnico – FAT conforme item 9 desta norma.

10.1 

10.1.1
comunicação formal entre o requerente dos Serviço de Atividades 
Técnicas e a seção de atividade técnicas do CBMMA. 

10.1.2

 

 solicitação de revisão de ato praticado pela seção de atividades 
técnicas em qualquer fase;

solicitação de comissão técnica;

10.2 

10.2.1 A solicitação de atendimento técnico por meio de FAT só pode-

no Corpo de Bombeiros Militar.

10.2.2 

de responsabilidade técnica. 

10.2.3 A solicitação do interessado deve ser feita no Sistema 

do CBMMA devendo ser acompanhada de documentos que 
comprovem os argumentos apresentados e a competência do 
solicitante.

10.2.4 Quando o FAT se tratar de revisão de ato praticado por agen-
te do serviço de atividade técnica, deve ser encaminhado ao próprio 
agente como forma de recurso técnico para que o pedido seja analisa-
do em primeira instância.

10.2.5 Em caso de discordância com o resultado do atendimento que 

pedido em segunda instância.

10.3 

10.3.1 A contar da data do pedido, a seção de atividades técnicas deve 
-

do a ordem cronológica de entrada do pedido.

11 COMISSÃO TÉCNICA - CT

11.1 

11.1.1 A Comissão Técnica é o organismo colegiado da Diretoria de Ativida-

11.2.1
de determinado processo quando se tratar de parecer técnico, ou por 
qualquer interessado quando se tratar de consulta técnica. 

11.2.2 A solicitação do interessado deve ser feita via FAT, devendo 
ser acompanhada de documentos que comprovem os argumentos 
apresentados e a competência do solicitante.

11.3.1 Os pareceres e as consultas técnicas da Comissão Técnica de-
-

buscando a preservação da vida das pessoas, mitigação de danos pa-
trimoniais e possibilidade de atuação do CBMMA em eventual caso 

11.3.2
além de outros documentos complementares, para avaliação e emis-
são do parecer. 

11.4.1 É a avaliação ou relatório emitido pela Comissão Técnica em 
decorrência de recursos técnicos referente ao Serviço de Atividade 
Técnica. 

11.4.2 O Parecer Técnico deve estar devidamente fundamentado e 

11.4.3 A contar da data do pedido, a seção de atividades técnicas deve 
-

peitando a ordem cronológica de entrada do pedido.

11.4.4

11.5.1

regulamentação de segurança contra incêndios e emergências.

11.5.2 A Consulta Técnica é atemporal onde o entendimento sobre 
determinado assunto é aplicado a todos os casos posteriores de igual 
contexto até que haja um novo entendimento normativo.

11.5.3

relatório.

11.5.4 As Consultas Técnicas serão emitidas exclusivamente pela Di-

no site do CBMMA.
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12 DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E 
EMERGÊNCIAS

12.1 Constituem medidas de segurança contra incêndios e emergên-

 

 isolamento de risco;

 -

 compartimentação;

 controle de materiais de acabamento e de revestimento;

 

 elevador de emergência;

 controle de fumaça;

gerenciamento de risco de incêndio incluindo o plano de emergência;

brigada de incêndio;

iluminação de emergência;

 

 alarme de incêndio;

 

 extintores;

 hidrantes e mangotinhos;

 sistema de resfriamento;

sistema de espuma; e

 

 

12.2 A aplicação das medidas de segurança contra incêndio e emer-

 Elaboração e execução dos projetos das medidas preventivas de 

 

 Mudança de ocupação ou uso;

 

 

12.3 -
pação e altura constantes nas tabelas 1, 2 do Anexo A, e quanto a 

  q

300 < q

Acima de 1.200

12.3.1 -

12.4 Consideram-se obrigatórias as medidas de segurança contra in-
cêndio e emergências assinaladas com “X” nas tabelas 5, 6.A a 6.M 

-
critas logo abaixo das referidas tabelas.

12.5 Para a execução e implantação das medidas de segurança contra 
incêndios e emergências deverão ser atendidas as respectivas Normas 

12.6 Na ausência de Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Mili-
-

das normas técnicas de outros Corpos de Bombeiros, desde que seja 

12.7 
exigências de isolamento de risco, conforme parâmetros da NT espe-

-
namento das medidas de segurança.

12.8 -
-
-

comprovando o respectivo isolamento.

12.9 
por meio de passarelas ou passadiço protegido, no mesmo lote ou 

anterior, desde que atendam todos os critérios previstos na Norma de 

12.10 Poderão ser adotadas outras medidas de segurança contra incêndios 

reconhecidas pelo CBMMA, através de avaliação de Comissão Técnica.

12.11 -
lativos aos materiais, serviços e equipamentos voltados à segurança 

-

12.12 

12.13 Para o Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas 
-

12.14 -
-

12.15 
-

mento de Responsabilidade Técnica para composição do processo.
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12.16 - 13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 
Diretor de Atividades Técnicas, e em grau recursal pelo Comandan-
te-Geral do CBMMA.

ANEXO A
TABELAS DE CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO E DETERMINAÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGU-

RANÇA CONTRA INCÊNDIO E EMERGÊNCIAS

A Residencial

A-1 Habitação unifamiliar

A-2 Habitação multifamiliar

A-3 Habitação coletiva
Pensionatos, internatos, alojamentos, mosteiros, conventos. 

B
Serviço de

Hospedagem

B-1 Hotel e assemelhado pousadas, albergues, casas de cômodos,
divisão A-3 com mais de 16 leitos.

B-2 Hotel residencial

C Comercial

C-1
Comércio com baixa

carga de incêndio
Artigos de metal, louças, artigos hospitalares e outros.

C-2
Comércio com média e
alta carga de incêndio

supermercados em geral, mercados e outros.
C-3 Shopping centers Shopping centers.

D
Serviço

D-1

Local para prestação de

condução de negócios e admi-
nistração pública em geral

Escritórios administrativos ou técnicos,

-

D-2

D-3
Serviço de reparação Lavanderias, assistência técnica, reparação e

manutenção de aparelhos eletrodomésticos,
chaveiros, pintura de letreiros e outros.

D-4 Laboratório

E
Educacional e 

E-1 Escola em geral
Escolas fundamental, médio e superior, cursos preparatórios e 

assemelhados.

E-2 Escola especial cultura geral, de cultura estrangeira, escolas
religiosas e assemelhados.

E-3

assemelhados. Sem arquibancadas.

E-4
Centro de treinamento

E-5 Pré-escola
Creches, escolas maternais, jardins de

Infância.

E-6
-

ciências assemelhados.

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce



11D.O.  PODER EXECUTIVO                                                             SEGUNDA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2022

SUPLEMENTO

F
Local de Reunião

de
Público

F-1
Museus, centro de documentos históricos,

galerias de arte, bibliotecas e assemelhados.

F-2 Local religioso e velório
Igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas,

templos, cemitérios, crematórios, necrotérios,
salas de funerais e assemelhados.

F-3
Centro esportivo e de

exibição
rodeios, autódromos, sambódromos, pista de

patinação e assemelhados. Todos com
arquibancadas.

F-4
Estação e terminal de

passageiro
transbordo em geral e assemelhados.

F-5 Arte cênica e auditório
Teatros em geral, cinemas, óperas, auditórios

geral e assemelhados.

F-6
Clubes sociais e 
Salão de Festas bingo, bilhares, tiro ao alvo, boliche e assemelhados.

F-7
-

F-8 Local para refeição
Restaurantes, lanchonetes, bares, cafés,

refeitórios, cantinas e assemelhados

F-9 Recreação pública
-

F-10
Exposição de objetos ou

animais
F-11 Boates Casas noturnas, danceterias, discotecas e assemelhados.

G

Serviço
automotivo

e
assemelhados

G-1
Garagem  acesso de

público e sem abastecimento

G-2
Garagem  acesso de

público e sem
abastecimento

Garagens coletivas sem automação, em geral, sem abasteci-

G-3
Local dotado de
abastecimento de

Postos de abastecimento e serviço, garagens

G-4
Serviço de conservação,
manutenção e reparos

-

G-5 Hangares Abrigos para aeronaves com ou sem abastecimento.

G-6
Marinas, portos e garagens 

H
Serviço de saúde

e institucional

H-1
assemelhados

H-2

Local onde pessoas
requerem cuidados

H-3 Hospital e assemelhado internação, ambulatórios e postos de atendimento de urgência, 
postos de saúde e puericultura e assemelhados com internação

H-4
armadas e policiais

Quartéis, delegacia, postos policiais e de bombeiros e asseme-
lhados.

H-5
Local onde a liberdade das 

assemelhadas. 
Todos com celas.

H-6
médico e odontológico

-
lise, ambulatórios e assemelhados. Todos sem internação.
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I Indústria

I-1
Indústria com carga de incên-

Atividades que manupulem materiais com baixo risco de 

artigos de metal, gesso, esculturas de pedra, ferramentas, joias, 
-

quinas e assemelhados.

I-2
Indústria com carga de incên-

Atividades que manipulam materiais com

vidro; automóveis, bebidas destiladas;
instrumentos musicais; móveis; alimentos

assemelhados.

I-3
Indústria com carga de incên-

Atividades que manipulam materiais com alto risco de incên-

ceras, espuma sintética, grãos, tintas, borracha, processamento 
de lixo e assemelhados.

Depósito

Depósitos de material

Todos sem embalagem.

Depósito com carga de incên-
carga de incêndio.

Depósito com carga de incên-

carga de incêndio.

Depósito com carga de incên-

diversos.

Energia
Central de transmissão e dis-

tribuição de energia
Subestação elétrica.

L Explosivo

L-1 Comércio

L-2 Indústria Indústria de material explosivo.

L-3 Depósito Depósito de material explosivo.

M Especial

M-1 Túnel
transporte de passageiros ou cargas diversas

M-2 -
veis.

M-3 Central de comunicação
Central telefônica, centros de comunicação, centrais e asseme-

lhados.
M-4 Canteiro de obras Canteiros de obras e assemelhados.

M-5 Silos

M-6 Floresta nativa ou cultivada
-

melhados.

M-7
contêineres.

M-8 Torres de telefonia móvel

TIPO DENOMINAÇÃO ALTURA

I Um pavimento

II

III

Acima de 30,00 m
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atividades ou permanência de pessoas; 

CONTRA INCÊNDIO PREVISTAS

  II. platibandas e beirais de telhado com até 3m de projeção; 

TABELA 5

o
A, D, E, 

G
B C

F
F9

H
I, J, M3 e 

M4F1, F2, F3, F4, F5, F6, 
F7, F8, F10

H1, H4, 
H6

H2, H3, 
H5

- X - X - - X X

X X X X X X X X

- - - - - - X -

- - - X X - X -

X X X X X X X X

X X X X X X X X

X X X X X X X X
1 X X X X X X X X

a. 
b. 

c. 
d. 
e. 
ver Tabela 7 da NT 01;
f. 
g. 
h. -

i. 
dimensionados conforme o disposto na NT-15;
j. 
de fumaça, devem atender a NT-43.
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TABELA 6A

Grupo de Ocupação e Uso Grupo A - Residencial

Divisão A-1 A-2, A-3

Medidas de Segurança
Térrea ou 
Assobra. Térrea H > 30

X X X X X X X

X X X X X X X

X1 X1 X1 X1 X1 X1 X1

- - - - X2 X2 X2

- - - - X X X

X X X X X X X3

- X X X X X X

X X X X X X X

X X X X X X X

X X X X X X X

- X X X X X X
- X4 X4 X4 X4 X4 X

5 X X X X X X X

3 – Deve haver elevador de emergência para altura maior que 80 metros;

-

unidades autônomas.

TABELA 6B

Grupo de Ocupação e Uso Grupo B – Serviço de Hospedagem

Divisão B -1 e B - 2

H > 30

X X X X X X

X X X X X X
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1 X2 X3 X3 X4 X4 X

- - - X5 X5 X6

X X X X X X

X X X X X X7

- - - - X X

8 X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

9 X X X X X X

- X10,11 X11 X11 X11 X11

- - - - X X

- - - - - X12

13 X X X X X X

7 – Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

10 – Estão isentos os motéis que não possuam corredores internos de serviço.

11- Os detectores de incêndio devem ser instalados em todos os quartos.

-
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TABELA 6C

Grupo de Ocupação e Uso Grupo C – Comercial
Divisão C-1, C -2 e C -3

Medidas de Segurança
Térrea H > 30

X X X X X X
X X X X X X

1 X2 X2 X3 X3 X3 X3

- - - X4,5 X4 X6

X X X X X X
X X X X X X7

X8 X8 X8 X8 X X
9 X X X X X X

X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X

X10 X10 X10 X X X
- - - - X X
- - - - - X11

12 X X X X X X

-

5 – Deve haver controle de fu

-

7 – Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

(Shopping Centers). 

-

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce

Islandy
Realce



17D.O.  PODER EXECUTIVO                                                             SEGUNDA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2022

SUPLEMENTO

TABELA 6D

Grupo de Ocupação e Uso

Divisão D-1, D-2, D-3 e D-4

Medidas de Segurança
Térrea H > 30

X X X X X X

X X X X X X
1 X2 X2 X2 X3 X3 X

- - - X4,5 X6 X4

X X X X X X

X X X X X X7

- - - - - X8

9 X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

- - - X X X

- - - - - X

- - - - - X8

10 X X X X X X

-

7 – Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.
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TABELA 6E

Grupo de Ocupação e Uso

E-1, E-2, E-3, E-4, E-5, E-6

H > 30

X X X X X X

X X X X X X
1 - - - - X2 X

- - - X3 X3 X4

X X X X X X

X X X X X X5

- - - - X X
6 X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

- - - X X X

- - - - - X

- - - - - X7

8 X X X X X X

shafts 

shafts e 

5 – Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

-
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TABELA 6F.1

Grupo de Ocupação e Uso Grupo F – Locais de Reunião de Público
Divisão F - 1 F - 2

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30 Térrea

6 < H 12 < H 
23 < 

30
H > 30

-
X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

- - - X1 X2 X3 - - - X4 X2 X3

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X5

6 X X X X X X X X X X X X

7 X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
X X X X X X - - - X8 X X
- - - - - X - - - - - X
- - - - - X9 - - - - - X9

10 X X X X X X X X X X X X

-

shafts e 

shafts 

5 – Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

6 – Somente para locais com público acima de 1.000 pessoas.

-
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TABELA 6F.2

Grupo de Ocupação e Uso Grupo F – Locais de Reunião de Público
Divisão F – 3 e F – 9 F - 4

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 
12 < 

23

23 < 

30
H > 30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

- - - X1 X1 X2 - - - X1 X2 X2

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X3 X X X X X X3

X4 X4 X4 X4 X4 X4 X5 X5 X5 X5 X5 X

6 X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
- - - X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7

- - - X8 X8 X8 X9 X9 X9 X9 X X
- - - - - X10 - X11 X11 X11 X11 X10,11

12 X X X X X X X X X X X X

shafts 

das fachadas e selagens dos shafts e 

3 – Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

4 – Somente para a divisão F-3.

5 - Somente para locais com público acima de 1.000 pessoas.

-

-
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-

-

TABELA 6F.3

Grupo de Ocupação e Uso Grupo F – Locais de Reunião de Público

Divisão F – 5 e F – 6 F - 8

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30 Térrea

6 < H 12 < H 

23 
< 
H 

30

H > 30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

-
1 X2 X2 X2 X2 X X - - - X2 X X

- - - X3 X3 X - - - X3 X3 X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X4

5 X X X X X X X X X X X X

6 X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X7 X7 X7 X X X - - - X X X

- - - - - X - - - - - X

- - - - - X8 - - - - - X8

9 X X X X X X X X X X X X
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-
shafts e 

4 - Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

5 - Somente para locais com público acima de 1.000 pessoas.

de emergência bem como dos sistemas de segurança existentes no local.

TABELA 6F.4

Grupo de Ocupação e Uso Grupo F – Locais de Reunião de Público

Divisão F – 7 F - 10

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30 Térrea

6 < H 12 < H 
23 
< 

30

H > 30

X X X X X X X X X X X X

- - - - - - X X X X X X

-
1 - - - - - - X2 X2 X2 X2 X X

- - - - - - - - - X3 X3 X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X4

5 X X X X X X X X X X X X

6 X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
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X X X X X X X X X X X X

- - - - - - X X X X X X

- - - - - - X X X X X X

- - - - - - - - X X X X

- - - - - - - - - - X X

- - - - - - - - - - - X7

8 - - - - - - X X X X X X

selagens dos shafts e 

4 - Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

5 - Somente para locais com público acima de 1.000 pessoas.

-

TABELA 6F.5

Grupo de Ocupação e Uso

F - 11

H > 30

X X X X X X

X X X X X X
1 X2 X2 X2 X3 X X

- - - X3 X3 X

X X X X X X

X X X X X X
4 X X X X X X

5 X X X X X X

X X X X X X
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X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X6 X X X X X

X7 X7 X7 X X X
8 X X X X X X9

10 X X X X X X

das fachadas e selagens dos shafts 

4 - Somente para locais com público acima de 1.000 pessoas.

7- Para lotação superior a 3.000 pessoas.

-

emergência bem como dos sistemas de segurança existentes no local.

TABELA 6G.1

Grupo de Ocupação e Uso Grupo G – Serviços Automotivos e Assemelhados

Divisão G - 1 e G - 2

H > 30

X X X X X X

X X X X X X

- - - X1 X1 X1

X X X X X X
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X X X X X X2

- - - - - -
3 X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X
4 X X X X X X

- - - - - X

- - - - - X

- - - - - X5

10 X X X X X X

shafts 

2 – Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 m.

TABELA 6G.2

Grupo de Ocupação e Uso Grupo G – Serviços Automotivos e Assemelhados

Divisão G - 3 G - 4

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 12 < H 

23 
< 
H 

30

H > 30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

-
1 - - - - - - X2 X2 X2 X2 X2 X

- - - X3 X3 X3 - - - X3 X3 X3

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X4 X X X X X X4

- - - - - - - - - - - -
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5 X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

6 X X X X X X X X X X X X
- - - - - X - - - - - X
- - - - X X - - - - X X
- - - - - X7 - - - - - X7

8 - - - - - - X X X X X X

shafts 

4 - Deve haver elevador de emergência para alturas acima de 60 metros.

 

-

TABELA 6G.3

Grupo de Ocupação e Uso Grupo G – Serviços Automotivos e Assemelhados

Divisão G - 5

Medidas de Segurança
Térrea H > 30

X X X X X X

X X X X X X

- X X X X X

X X X X X X

X X X X X X
1 X X X X X X

2 X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X
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3 X X X X X X

X X X X X X

X X X X X X

X1 X X X X X
4 X X X X X X

-

TABELA 6H.1

Grupo de Ocupação e Uso Grupo H – Serviços de Saúde e Institucional

Divisão H – 1 H - 2

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 12 < 
23 < 

30

H > 
30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

- - - - - - X1 X1 X1 X1 X1 -

- - - X2 X3 X4 - - - X2 X3 X4

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X5 X X X X X X5

- - - - - - X X X X X X

6 X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
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7 X X X X X X X X X X X X

- - - X X X X X X X X X

- - - - - X - - - - - X

- - - - - X8 - - - - - X8

9 X X X X X X X X X X X X

selagens dos shafts e 

das fachadas e selagens dos shafts e 

shafts e 

5 – Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

7 – Acionadores manuais serão obrigatórios nos corredores.

 

TABELA 6H.2

Grupo de Ocupação e Uso Grupo H – Serviços de Saúde e Institucional

Divisão H – 3 H - 4

Medidas de Segurança
Térrea

6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 12 < H 
23 < 

30

H > 
30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

1 X2 X3 X3 X3 X3 X - - - - - -

- - X4 X5 X5 X6 - - - X5 X5 X6

X X X X X X X X X X X X

X X X X7 X7 X7 X X X X X X8
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X X X X X X - - - - - -

9 X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X10 X10 X10 X10 X10 X10 X X X X X X

X11 X11 X11 X X X - - - - - -

- - - - - X - - - - - X

- - - - - X12 - - - - - X12

13 X X X X X X X X X X X X

4 – Exigido para selagens dos shafts 

-
shafts e 

shafts e 

7 - Deve haver elevador de emergência.

8 - Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

10 – Acionadores manuais serão obrigatórios nos corredores.

11- Dispensado nos corredores de circulação.

-

TABELA 6H.3

Grupo de Ocupação e Uso Grupo H – Serviços de Saúde e Institucional

Divisão H – 5 H - 6
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Medidas de Segurança 6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 
12 < 

23

23 < 

30
H > 30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

1 - - - - - - X2 X2 X2 X3 X3 X

- - - X X X - - - X4,5 X6 X7

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X8 X X X X X X8

X X X X X X - - - - - -

9 X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
- X10 X10 X10 X10 X10 X11 X11 X11 X X X
- - - - - X - - - - - X
- - - - - X12 - - - - - X12

13 X X X X X X X X X X X X

selagens dos shafts e 

-
shafts e 

shafts e 

8 - Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

11 – Somente nos quartos, se houver.
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-

TABELA 6I.1

Grupo de Ocupação e Uso Grupo I – Industrial
Divisão I – 1 I - 2

Medidas de Segurança 6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 12 < H 
23 < 

30

H > 
30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

1 - X2 X2 X2 X2 X2 - X2 X2 X2 X2 X2

- - - X X X - - - X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X3 X X X X X X3

- - - - - - - - - X X X

4 X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
- - - X X X - - - X X X
- - - - - X - - - - X X
- - - - - X5 - - - - - X5

6 X X X X X X X X X X X X

3 - Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

-



32 SEGUNDA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2022   D.O.  PODER EXECUTIVO

SUPLEMENTO

TABELA 6I.2

Grupo de Ocupação e Uso Grupo I – Industrial

Divisão I - 3

H > 30

X X X X X X
X2 X2 X2 X2 X X

1 - - - - - -
- - - X3 X3 X
X X X X X X
X X X X X X4

X X X X X X
5 X X X X X X

X X X X X X
X X X X X X

3 X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
- - - X X X
- - - X X X
- - - - - X

6 X X X X X X

-
shafts e 

4 - Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

-

TABELA 6J.1

Grupo de Ocupação e Uso

Divisão

Medidas de Segurança 6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 12 < H 
23 < 

30

H > 
30

X X X X X X X X X X X X
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X X X X X X X X X X X X

-
1 - - - - - - X2 X2 X2 X2 X2 X

- - - X3 X3 X - - - X4 X4 X

- X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X5

- - - - - - - - - X X X

6 X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X

- - - X X X X X X X X X

- - - X X X X X X X X X
- - - X X X - - - X X X
- - - - - X - - - - X X
- - - - - X7 - - - - - X7

8 X X X X X X X X X X X X

shafts 

-
shafts e 

5 – Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

-
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TABELA 6J.2

Grupo de Ocupação e Uso
Divisão

Medidas de Segurança 6 < H 12 < H 23 < H 
H > 30

6 < H 12 < H 
23 < 

30

H > 
30

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

1 X2 X2 X2 X2 X2 X X2 X2 X2 X2 X2 X

- - - X3 X3 X - - - X3 X3 X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X4 X X X X X X4

X X X X X X X X X X X X

5 X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X

X X X X X X X X X X X X
- - - X X X - - - X X X
- - - X X X - - - X X X
- - - - - X - - - - - X

6 X X X X X X X X X X X X

-
shafts e 

4 – Deve haver elevador de emergência para altura maior que 60 metros.

-
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TABELA 6K

Grupo de Ocupação e Uso
Divisão

X1 X
X2 X2

3 X4 X4

X5 X5

X4 X4

X X
- X

6 X4 X
7 X4,5 X4,5

X X
X X

X4,5 X4,5

X4,5 X4,5

- X5

- X8

- X8

1 – Fica dispensado quando houver acesso a partir do passeio público com mangueiras de 60 metros.

-

TABELA 6L

Grupo de Ocupação e Uso Grupo L - Explosivo
Divisão L-1, L-2 e L-3

Medidas de Segurança Serão analisadas mediante Comissão Técnica

TABELA 6M.1

ÁREAS DE RISCO DA DIVISÃO M-1

1
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- - - -
X X X X
X X X X
- X X X
- X X X
- X X X
X X X X
- X X X
- X X X
X X X X
- - X X
- - - X

TABELA 6M.2

Grupo de Ocupação e Uso Grupo M - Especiais
Divisão M – 2

-
-

-

X1 X X X1 X
X2 X2 X X2 X2

3 X4 X4 - X4 X4

X5 X5 - X5 X5

X4 X4 - X4 X4

X X X X X
- X - - -

6 X4 X4 X4 X4 X4

7 X4,5 X4,5 - X4,5 X4,5

X X X X X
X X X X X

X4,5 X X8 X4,5 X
- X X - X
- - - - X
- X X8 - X
- X8 X8 - X8

1 – Fica dispensado quando houve acesso a partir do passeio público com mangueira de 60m.
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-

TABELA 6M.3

Grupo de Ocupação e Uso Grupo M – Especiais
Divisão M - 3

Medidas de Segurança
Térrea H > 30

X X X X X X
X X X X X X

1 X X X X X X
- - - X X X
X X X X X X
X X X X X X
- - - X X X

2 X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X
- - X X X X
- - - X3 X3 X

4 X X X X X X

-

TABELA 6M.4

Grupo de Ocupação e Uso Grupo M - Especiais

X X
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X2 X2

- X
2 X X

X X
X X
X X
- X

4 X X
- X5

-

TABELA 6M.5

Grupo de Ocupação e Uso

H > 30

X X X X X X
X X X X X X

1 X X X X X X
2 X X X X X X

3 X X X X X X
X X X X X X
X X X X X X

4 X X X X X X
X X X X X X

4 X X X X X X
4 X X X X X X

5 X X X X X X
 5 X X X X X X
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-

TABELA 7

EXIGÊNCIAS ADICINOAIS PARA OCUPAÇÕES EM SUBSOLOS DIFERENTES DE ESTACIONAMENTOS

Ocupação de Subsolo Medidas de Segurança adicionais no subsolo

No primeiro 
e segundo 
subsolo

Até 50 Todas • Sem exigências adicionais.

Entre 50 e 100

Entre 100 e 250

Depósito

• Depósitos individuais1 2 cada, ou
• Depósitos individuais1

• 2

• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

F-6, F-10, F-11

• Ambientes subdivididos1 -
tica de incêndio em todo o subsolo, ou
• 3

• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.
• Ambientes subdivididos1 -
tica de incêndio nos ambientes ocupados, ou
• 2

• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

Depósito

• Depósitos individuais1 2 cada, ou
• Ambientes subdivididos1 2

incêndio no depósito e controle de fumaça4, ou
• 3 4 ou
Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

F-6, F-10, F-11

• -
ça4

• 3

de fumaça4, ou
• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.
• 
fumaça4 ou
• 3

controle de fumaça4, ou
• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

Entre 250 e 500

Depósito5

• Depósitos individuais1

até 5m2 cada, ou
• 4 ou
• 3

de fumaça4 ou
• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

F-6, F-10, F-11

• 4 e 
6, ou

• 3

fumaça4, ou
• Controle de fumaça nos ambiente ocupados.
• 4 ou
• 3 -
maça4, ou
• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

Acima de 500

Depósito5

• Depósitos individuais1

• 3 -

controle de fumaça nos ambientes ocupados.

• 3 -

controle de fumaça nos ambientes ocupados.



40 SEGUNDA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2022   D.O.  PODER EXECUTIVO

SUPLEMENTO

Nos demais 
subsolos

Até de 100

Depósito

• Depósitos individuais1

• Depósitos individuais1 -

2

• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

F-6, F-10, F-11

-
ça4 6, ou

3 

de fumaça4, ou
• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

fumaça4  ou
2 

controle de fumaça4, ou
• Controle de fumaça nos ambientes ocupados.

Acima de 100

Depósito5

• Depósitos individuais1

3 -
cêndio em todo o subsolo, e controle de fumaça4.

3 -
6 em lados opostos e 

controle de fumaça nos ambientes ocupados.

hidrantes.

entretanto a bomba de incêndio deve ser dimensionada considerando o funcionamento simultâneo de seis bicos e um hidrante. Havendo chu-

-

principalmente quanto à salubridade e ventilação.

tabela poderão ser consideradas individualmente para cada compartimento.

ANEXO B
FORMULÁRIO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO PARA PROCESSO TÉCNICO

IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO

Nº

MUNICÍPIO

COMPLEMENTO  MARANHÃO

PROPRIETÁRIO
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CARGA DE INCÊNDIO

ALTURA 

FORMA DE APRESENTAÇÃO

PROCESSO TÉCNICO PARA USO DO CBMMA

PROCESSO TÉCNICO COMPLEMENTAR
PROTOCOLO

OBSERVAÇÕES

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS

ESTRUTURA (CONCRETO, AÇO, MADEIRA, 

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

RISCOS ESPECIAIS

_______________________________________

ANEXO C
MEMORIAL DESCRITIVO COMPLEMENTAR

DESCRIÇÃO DE INSUMOS

RELACIONAR OS INSUMOS UTILIZADOS NO PROCESSO COM FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍ-

MICO - FISPQ
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DESCRIÇÃO DE PROCESSO INDUSTRIAL

DESCRIÇÃO DE ETAPAS DE PROCESSO INDUSTRIAL ... (ANEXAR FLUXOGRAMA)

DESCRIÇÃO DA FORMA DE ARMAZENAMENTO

DESCRIÇÃO E LEIAUTE DE ARMAZAMENTO DE INSUMOS E PRODUTOS... (ANEXAR RRELATÓRIO FOTOGRÁFICO)

UTILIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS

DESCRIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS: TIPO, VOLUME, FORMA DE ARMAZENAMENTO... 

DESCRIÇÃO DE MATERIAIS EXPLOSIVOS

DESCRIÇÃO DE MATERIAIS EXPLOSIVOS: TIPO, VOLUME, MASSA, FORMA DE ARMAZENAMENTO...

DESCRIÇÃO DE CARGA DE INCÊNDIO

DEMONSTRAR O CÁLCULO DE CARGA DE INCÊNDIO DA EDIFICAÇÃO...

DESCRIÇÃO DE SUBESTAÇÃO ELÉTRICA

DESCRIÇÃO DE POTÊNCIA, VOLUME DE LÍQUIDO ISOLANTE...

_______________________________________

ANEXO D
ANÁLISE DIGITAL DE PROJETO DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIO

1. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Sisat

-
mitar o projeto no Sisat.

tramitação do projeto.

-
Sisat.

1.6
do RT pela elaboração do projeto.

1.1.1. Quando houver apenas um RT pelos projetos pode ser emitido 
um único documento de responsabilidade técnica.

1.1.2. Quando houver mais de um RT pelos projetos, devem ser emiti-
dos os documentos de responsabilidade técnicas desmembrados, com 

-
crito todas as medidas de segurança.

-

-
-
-

ma e resfriamento, controle de fumaça, isolamento de risco, sistema 

dentre outros.
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-
-

1.3. Os documentos de responsabilidade técnica, atestados, declara-
Sisat em formato PDF, nos 

casos em que forem solicitados.

de acordo com o item 2 deste anexo.

MB para cada processo no Sisat.

-
-

Sisat destinado ao RT, para o encaminhamento deste ao analista.

2. ELABORAÇÃO DAS PLANTAS RELATIVAS AO PROJETO

2.1. As plantas do processo deverão ser apresentadas em um único ar-
quivo de forma agrupada independentemente da quantidade de pran-
chas que o projeto possa ter.

-

-
tetônicas além das medidas de segurança contra incêndio não sendo 
permitido pranchas separadas que diferencie arquitetura de qualquer 

de Segurança Contra Incêndio devem ser inseridas nas plantas baixas 
layers

1.1.1.1. Todas as notas e detalhes referentes a um determinado sis-
tema preventivo deverão estar no mesmo layer da representação do 
sistema de forma que toda informação sobre o referido sistema esteja 

layer estiver ativo.

-
na distinta no arquivo único com a devida chancela para aprovação de 

layers
-

a) INC_sinalização de emergência;
b) INC_iluminação de emergência;
c) INC_extintores de incêndio;
d) INC_hidrantes e mangotinhos;
e) INC_alarme de incêndio;
f) INC_detecção de incêndio;
g) INC_chuveiros automáticos;
h) INC_pressurização de escadas;
i) INC_controle de fumaça;
j) INC_rotas de fuga.

-

-

-

2.4.1. As medidas de segurança contra incêndio deverão estar na cor 
vermelha;

-

-
tos, tamanhos de folhas e demais itens de apresentação e representa-

-
didas de segurança contra incêndio;

-

2.5.1. Planta baixa, planta de implantação, planta de situação, planta 

2.5.3. Cotas dos dimensionamentos e larguras de portas, acessos, cor-
layer

1.1.1.1.Detalhes genéricos que devem ser apresentados na PRIMEI-

couberem nessa, devem constar nas folhas seguintes.

-

de segurança contra incêndio tiver seu funcionamento baseado em 

Medidas de Segurança Contra Incêndio 
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deve-se apresentar miniatura da implantação com hachuramento da 

no Anexo A desta NT-01, que devem constar na planta de acordo com 

e da via de acesso;

mais de 45 m de comprimento;
-

tacionamento;

de estacionamento;

-
lamento de risco;

Indicar nota contendo o tempo requerido de resistência ao fogo 

II. Aba vertical;
III. Afastamento de aberturas perpendiculares à parede corta-fogo de 
compartimentação;

I. Parede corta-fogo de compartimentação;

III. Selo corta-fogo;

Indicar as classes dos materiais de piso, parede, teto e forro, corres-
pondentes a cada ambiente nos respectivos cortes ou em notas espe-

do espelho;
-

gência;

e guarda-corpos;

-
gência;

de segurança;

-

e altura do espelho;

-
gência;

ção da janela de sobre pressão;
-

minhamento dos dutos em toda sua extensão;
-

forma genérica;
-
-

visão predial, com permanência humana constante;
-

ra o exterior a partir dos pavi-

 os detalhes da antecâmara de segurança;
-

tanque da sala do grupo motoventilador.

incêndio.

-
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à piscina;
-

das piscinas.

-

Indicar os pontos de iluminação de emergência na planta baixa in-

critérios da NT-18.

-
cêndio;

ação da central do sistema;

sonoros e visuais.

tintores de incêndio;

com capacidade diferente, deve-se indicar a capacidade ao lado de 

da bomba no barrilete, bem como do acionador manual alternativo da 
bomba de incêndio em local de supervisão predial, com permanência 
humana constante;

o reservatório for compartilhado;

-
trica da bomba de incêndio da alimentação do consumo geral;

-

-

-

adotada;

-

tubulação até o registro de recalque;

-
dos;

-

chuveiros

como seu diâmetro;

da bomba no barrilete, bem como do acionador manual alternativo da 
bomba de incêndio em local de supervisão predial, com permanência 
humana constante;

-
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-
res, bombas de incêndio e registro de recalque;

I. Indicação do tanque;

monitores;

III. Indicar as câmaras de espuma;
-

-
-

combate a incêndio de GLP. Neste caso também indicar a potência e 
-

da central;

mesmo lote e locais de risco;

-
tral de GLP;

-
tecimentos;

abastecedor;

-

e capacidade dos recipientes;

recipientes cheios;

mesmo lote e locais de risco;

-
tinhos e do reservatório de incêndio. Neste caso também indicar a po-

-

comprimido;

parede e sua resistência ao fogo;

-
cos do heliponto;

-

-

-
rigosos;

-
duras, esgotos, galerias subterrâneas e/ou similares;
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-
nés e similares;

l de GLP.

Indicar nota de que os Hidrantes Urbanos deverão atender aos crité-

s do túnel;

adotadas;

elétrica;

elétrica.

-
lado.

ANEXO E
ATESTADO DE CONFORMIDADE DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA

IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO

RESPONSÁVEL TÉNCICO

O res
“C” = CONFORME / “NA” = NÃO APLICÁVEL

ITEM DESCRIÇÃO C NA
1
2
3 As partes vivas estão isoladas e/ou protegidas por barreiras ou invólucros.

4
-

5
6

7
Quando houver possibilidade de os componentes da instalação elétrica representarem perigo de incêndio para os 

8

9

10
-

11 Os quadros, circuitos e linhas dos sistemas de segurança contra incêndio devem ser independentes dos circuitos comuns.

12
As fontes de energia, os quadros, os circuitos e as linhas elétricas que alimentam equipamentos de segurança destina-

-
mente protegidos com material resistente ao fogo ou enclausurados em ambientes resistentes a fogo.

13 Sala do motogerador e circuitos elétricos de segurança por ele alimentados estão em conformidade.
14
15
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 ______________________________    ______________________________

ANEXO F
 FORMULÁRIO DE ATENDIMENTO TÉCNICO

IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO

FINALIDADE

SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO, RETIFICAÇÃO E EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CERTIFICAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DO PROJETO TÉCNICO

SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE CERTIFICAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COMISSÃO TÉCNICA

ARGUMENTAÇÕES

_______________________________________
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                                              ANEXO G    ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO

IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO

ATESTADO

-

RG NÍVEL DE TREINAMENTO
DATA DE CONCLUSÃO DE 

CURSO

_________________________, _____ de _________________ de _________.

__________________________________________

-

NORMA TÉCNICA Nº 02/2021/CBMMA - -
CIAMENTO, COM BASE NA PORTARIA Nº 176/2021 GAB. 
CMDO/CBMMA DE 23/11/2021. 

1. OBJETIVO

1.1. 

-
mas estipuladas por esta norma, resguardando assim a segurança do 
consumidor e dos cidadãos. 

1.2. -
-

sabilidade legal, devendo o declarante responder civil e criminalmente, a 

1.3. 

aptos a r

1.4. 
Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão.

1.5. 
-

dores de serviço de segurança contra incêndio e emergência. 

2. APLICAÇÃO 

2.1. 

2.1.1.  

 
 

2.1.2. 




